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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

Ofício n." 65/2023/ALPB/DCO
RNOF

João Pessoa, 21 de fevereiro de 2024.

A(o) Exm". Senhor(a)
JOÃO AZEVEDO UNS FILHO
Governador do Estado da Paraíba
Av. Epitácio Pessoa, 3883 - Miramar
58032-000 - João Pessoa/PB.

Senhor Governador:

Participo a Vossa Excelência que essa Casa aprovou o Requerimento

nO7872/2023, de autoria do(a) Deputado(a) FRANCISCO MENDES CAMPOS, solicitando

que determine ao Excelentíssimo Senhor Diretor Presidente da Agência Estadual de Águas

da Paraíba - AESA-PB, Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL),
Superintendente da SUDEMA da Paraíba e ao Ilustríssimo Senhor Presidente da
ENERGISA-PB, no sentido de promoverem ações administrativas objetivando a

prorrogação do prazo, por 180 (cento e oitenta) dias, para o recadastramento do

"Programa Tarifa Verde" pelos agricultores familiares e demais produtores rurais que

trabalham com pequenas irrigações no Estado da Paraíba, cujo programa é

operacionalizado pela ENERGISA-PB.

Requerimento em anexo;
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